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 DECRETO N° 1.396, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

 

Abre crédito adicional no orçamento 

vigente da Prefeitura Municipal de 

Jardim do Seridó, o crédito 

suplementar será no valor de R$ 

239.000,00(Duzentos e trinta e nove 

Mil Reais) para reforço de dotação 

orçamentária. 

 

 

O Prefeito Municipal de Jardim do Seridó, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

CONSIDERANDO a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar, 

prevista pelo inciso I, art. 9º da Lei Municipal nº 1.090/2017, de 28 de dezembro de 

2017; 

CONSIDERANDO o limite de 20% para abertura de créditos adicionais 

suplementares, trazido pelo dispositivo legal citado anteriormente. 

 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral 

do Município de Jardim do Seridó no exercício corrente, conforme o anexo único 

constante do presente Decreto, o referido crédito será no valor de R$ 

239.000,00(Duzentos e trinta e nove Mil Reais) para reforço de dotação orçamentária. 

I – As dotações que sofrerão suplementação estarão identificas no anexo 

a este decreto por: Anexo I (Acréscimo). 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 

artigo primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 

de março de 1964, sendo: 
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I – R$ 239.000,00(Duzentos e trinta e nove Mil Reais), através de 

ANULAÇÃO – podendo ser total ou parcial – de dotação orçamentária, de acordo com 

o inciso III, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

II – As dotações que serão utilizadas como fonte para suplementação, 

estarão identificas no anexo a este decreto por: Anexo II (Redução). 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a data de sua subscrição. 

 

 

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de Medeiros, 

em Jardim do Seridó/RN, 11 de setembro de 2018, 129º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ AMAZAN SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 


